
LEI Nº 7627
(Revogada pela Lei nº 8443/2006)

DEFINE O VALOR CORRESPONDENTE
AOS DÉBITOS DE "PEQUENO VALOR",
EM RELAÇÃO AOS DÉBITOS OU
OBRIGAÇÕES CONSIGNADOS EM
PRECATÓRIO JUDICIÁRIO,
CONFORME ESPECIFICA.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, ESTADO DO PARANÁ, decretou e eu,
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte, LEI

 Ficam definidos como débitos de "pequeno valor", em relação aos débitos ou
obrigações consignados em precatório judiciário, perante este Município, os que tenham valor
igual ou inferior a quatro vezes ao nível 17(dezessete), da Tabela de Vencimentos do
Funcionalismo Público Municipal.

 O pagamento ao titular de obrigação de pequeno valor de que trata esta lei será
realizado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da apresentação de requerimento
no órgão competente do Município, instruído com certidão expedida pelo Cartório ou
Secretaria, demonstrando o trânsito em julgado do processo respectivo e a liquidez da
obrigação.

 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E NEGÓCIOS JURÍDICOS, em 03 de junho
de 2004.

PÉRICLES DE HOLLEBEN MELLO
Prefeito Municipal
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